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1 9Li5 

O tribunal tr*l)a114I 
te pode decretar prescr1 
ao tiempra que, a encontre 
caracterizada nos autos, 
mesmo no sendo alegada 
ela parte a quem aprovei-
ta. 

O trabalho ri0tU'flO s 
rã remunerado com o adid o 
nal de 20%, qualquer que 
seja o seu nonta te,  e 
existir', em funqao idan tm' 
0*  trabalhador com hora-
rio diurno. 

VISTOS E RELATADOS istam autos de reo1arnaç o 

em que contendem F$.delie Gemes de Oliveira 4, a 01*. do Lerzia, 

Luz e P6rqs do Rio de Janeiros 

F'idelie Gomos 40 Oliveira reclamou contra a 

01a. de Oaz'ria, Luz e Fra do Rio de Janeiro pedindo o paamen 

te adicional de 20%,  duvido pelo trabalho noturno que ezerota, 

urna vez que existia, na 0mpr1.a, trabalhador exercendo a mesma 

fung o durante o dia. 

Det.ndeu-se4 reclamada, alegando que o *dtu. 

cional pedido nó ao devido a exupregado que perceba o salário m í-

nimo. Alegou também a prescr'i o. Á reclamação fora feita em 

1 %4, pedindo o pagamento a partir de 1 940. 
A Junta de Conctliaç o e Julgamento atendeu 

a reelama o na forma do pedido, em duoie o que o Oonssl.ho Regi2 

al confirmou. 

O Recurso Extraordinário cita ao&r do divsr" 

gente de Conselho Regional da Quarta Regi o, e o parecer da Pró-

curadoria £ pelo no provimento do recurso. 

Isto paste, e 

0OW8IDRANDO. que o ao&rd o citadO para funda 

montar 0 x'ee 'so, versando tese 1dntioa, abuSou, realmente, à 
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oonoiusio diferente, estando provada, assim, a diferença jurispru-

dencial; 

CONSIDERANDO que o trabalho noturno deve ser, por 

f&, a 4e lei, remunerado como um adicional mínimo de 20%, ebre * ho-

z's diurna; 

CONSIDERANDO que, para fixar-se o prego desta hora 

diurna, tora-as por base o trabalho 1drit1oo exercido durante o dia 

ou, no existindo into 9 o salário mínimo que representa o infnimo que 

pode ser pago pela hora diurna; 

COT4SIDERÀ"t)O que o gov rro, em rnatria de aslrto, 

fixa, apenas o mínimo, deixando o salário justo para ser livremente 

pactuado entre as partes, preaum114ou'se, assim, que a remunera o oou 

tratual, •zoeden4o o salário mínimo e a taxa de trabalho noturno, j 

Inalutu esta no momento de ser fb44a;  4 

C0IL8iDgRANDO, por , que o princfpio legal do es-

ikto 14uà3 psra  trabalho igual ficaria violado se a hora noturna ti-

vesse a  ema remuneraç o da hora diurna, sínda que essa rexiunera Zo 

ts$øreuóz'ior, o aa] rio mínimo; 

CONSIDERANDO que da prova dos autos se deduz que 

o recorrido exercia durante a noite, fun do id ntica a exercida par 
outros coapsxheiroe durante o dia; 

COESXDERL{DO que a recurso extraordin rto n0 ar-

gutu e prescriç o de parte da diferença de sal rioa pleiteada; 

• ooNsrDgRA DO, por m, que a Cmara de Justiq* do 

Trabalho Já resolveu várias vezes que a preaeriq o í de ser dsa]ar s-

da seesmo sem ser arguida pela parte a quem aproveita, bastando que o 

juiz a encontre carsoterisada; 

CONSIDRAtD0 que o recorrido reclamou, em 1 

diferença de salário pela Aplicação da taxa de trabalho noturno a 

partir de 1 9140; 

CONSTD RA DO que a preecrtç o de dois anos do art. 

11 da Consoltdaq o atingiu, irreinediavslmente, parte dos aal&ioa 

d.ursnte  ste período, urna vez que em rnat ria de ealrios prescrevem, 
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A  A 

mee a nea, ao pretaçoo 

CQNSIDHANDO o mais que dde autos consta; 

RESOLVE a tmara de Justiça do trabalho, tomando 

ccnheotmento, dar, empparte, provimento ao recurso, para doolarar o 

direito do reoorrido a haver diferença de salários referente apensa 

ao período no atingido pela preeoriç o de dota anos do art. 1].  da 

COD8O1id*Q O. das Leia do Trabalho, vencido o relator. 

•  Rio da Janeiro,% 23 de outubro de i 945-

i) ø$S*P 8ar*iy 

a)  t L?'  P1  i0 

a) 1a$iats altt.ne01L1t 
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